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agosto de 2011 de forma a manter as responsabilidades 
administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio, 
assumidas através de Contrato de Programa e Contrato de Rateio. 
  
§ 13. Fica também autorizado o Poder Executivo Municipal a usar de 
discricionariedade na adesão a Programas disponibilizados pela 
entidade podendo participar parcialmente e com reservas que deverão 
ser devidamente estabelecidas nos respectivos Contratos de Programa. 
  
Art. 2º. O CIMCERO – Consórcio Intermunicipal da Região Centro 
Leste de Rondônia é constituído sob a forma de Entidade Pública, com 
personalidade jurídica de direito público sem fins lucrativos. 
  
Parágrafo único. O CIMCERO – Consórcio Intermunicipal da 
Região Centro Leste de Rondônia obedecerá aos princípios, diretrizes 
e normas que regulam a Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/90), 
além de garantir a implantação de serviços públicos suplementares e 
complementares, através de gestão associada, contratos de programa e 
rateio, conforme estipulado pela Lei Federal nº 11.107/2005, 
regulamentada pelo Decreto 6.017/2007, 
  
Art. 3º. A Prefeitura poderá firmar Contrato de Programa com o 
Consórcio para gestão associada, visando à execução direta ou 
indireta, suplementar ou complementar de serviços públicos, 
dispensada a licitação. 
  
Parágrafo Único. Constituem ainda serviços públicos passíveis de 
gestão associada, concessão, permissão, parceria e termos similares, a 
serem executados pelo Consórcio em favor do Município, as ações 
concernentes à manutenção, operacionalização e ampliação dos 
serviços já prestados pelo Consórcio, a administração de programas 
governamentais, projetos afins e a criação de novos serviços; 
  
Art. 4º. Os Contratos de Rateio estabelecerão percentuais que variam 
de 2% (dois por cento) até o limite de 10% (dez por cento), sob o 
valor da prestação dos serviços, levando em consideração a 
peculiaridade de cada contrato. Tais valores serão deduzidos dos 
contratos disponíveis, conforme valores pré-estabelecidos nos 
Contratos de Rateio. 
  
§ 1.º A Câmara Municipal autoriza o débito automático em conta 
específica, a ser realizado pela instituição financeira, conforme valores 
estabelecidos em contrato de rateio. 
  
§ 2.º Poderá conter prazo de vigência superior ao da dotação que o 
suporta, o Contrato de Programa que tenha por objeto exclusivamente 
projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano 
plurianual (PPA) ou a gestão associada de serviços públicos custeados 
por tarifas ou outros preços públicos. 
  
Art. 5º. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da 
Lei Complementar nº 101/00 (LRF), o Consórcio deve fornecer as 
informações necessárias aos Municípios para que sejam consolidadas 
em suas contas todas as despesas realizadas com os recursos entregues 
em virtude de Contrato de Programa, de forma que possam ser 
contabilizadas na conformidade com os elementos econômicos e das 
atividades ou projetos atendidos. 
  
Art. 6º. Os recursos necessários, para atender às obrigações assumidas 
com o Consórcio, advirão de dotação orçamentária própria já 
consignada no orçamento em curso, ou mediante a abertura de crédito 
adicional especial e, nos exercícios seguintes de rubrica especial 
aberta na mesma dotação orçamentária em favor do referido 
Consórcio Público. 
  
Parágrafo Único. O Município consignará no sistema orçamentário as 
metas e ações referentes ao Consórcio, bem como as dotações para 
fazer frente ao seu custeio e investimentos. 
  
Art. 7º. Para efeito de consolidação, estruturação e organização da 
entidade o município indicará o Representante de Consórcio, na 
Secretaria correspondente aos segmentos objeto de Programa dos 
quais o município tenha assinado Contrato de Programa. 
  

Art. 8º. Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio o 
disposto na Lei 11.107, de 06 de abril de 2005, regulamentada pelo 
Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
  
Art. 9º. O Executivo Municipal fica autorizado a contratar com o 
Consórcio os serviços necessários e ofertados, dispensada a licitação, 
nos termos do art. 2º, § 1º, III, da Lei nº 11.107/2005 e do art. 18 do 
Decreto Regulamentador nº 6.017/2007. 
  
Parágrafo Único. Ratifica o Programa de Licitações Compartilhadas- 
PROLICITA, nos termos da Resolução nº: 015/2017. 
  
Art. 10. Fica Autorizado ao Consórcio, mediante regular 
procedimentos em atendimento as normas e legislação vigente, a 
contratar ou aderir, para que ocorra a fiscalização necessária, Agência 
de Regulação, efetuando para tanto o pagamento que depreender a 
contratação dos serviços concedidos pelo Consórcio. 
  
Art. 11. A participação do município de Pimenta Bueno no 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE 
DE RONDÔNIA- CIMCERO não lhe retira a titularidade dos 
serviços, podendo executa-los de forma direta e independente, não 
impedindo o município de realizar suas próprias licitações e 
contratações. 
  
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal N.º 2.009 de 
13 de Junho de 2014. 
  
Pimenta Bueno, 11 de outubro de 2017. 
  
JULIANA ARAÚJO VICENTE ROQUE  
Prefeita 
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GABINETE DA PREFEITA 
ERRATA II DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 03/2017 - 

SEMSAU 
 
ERRATA II  
FICA EXCLUIDO do Edital do Teste Seletivo Simplificado 03/2017 
o ítem abaixo: 
2.1.2. Cargo: Médico 40 horas  
Área de atuação: Hospital e Maternidade Municipal Ana Neta - 
Ambulatório e também na obstetrícia(anestesia) 
Nº de vagas: 01 
Pré-requisitos: Graduação em medicina e inscrição no Conselho de 
Classe respectivo. 
Remuneração: Vencimento R$ 7.000,00 + Gratificação R$ 5.600,00 
Carga horária: 40 horas semanais 
As inscrições realizadas para o referido cargo estão canceladas. 
Permanecendo os itens 2.1.1. Cargo:Médico 24 horas para especialista 
em Anestesia e obstetrícia. 
  
Prorroga-se as inscrições até 12 de outubro às 23:59.  
  
Fica alterado o Cronograma, anexo II, conforme segue:  
ANEXO II - CRONOGRAMA 
  
ETAPA DATA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 05/10/2017 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO 05 a 12/10/2017 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 16/10/2017 

DATA PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 22/10/2017 

DIVULGAÇÃO DE GABARITO E RESULTADO PARCIAL 24/10/2017 

RECURSO 25/10/2017 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 27/10/2017 

HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS 27/10/2017 

  
Local para realização das Provas:  
Auditório da Unidade Básica Madre Tereza de Calcutá 
Rua Pinheiro Machado, 316, Centro, em frente à praça dos pioneiro, 
Pimenta Bueno – RO 

GABINETE DA PREFEITA 
ERRATA II DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 03/2017 - 

SEMSAU
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Obs: Na mesma quadra da Secretaria Municipal de Saúde e 
Laboratório Central. 
DATA: 22/10/2017 
Horário: 08:00 às 12:00 
  
Pimenta Bueno, 11 outubro de 2017 
  
MARINEIDE GOULART MARIANO 
Pres. Comissão Processo Seletivo 
Portaria 1018/GP/2017 

Publicado por: 
Tainara Ribeiro M. T. Martins 

Código Identificador:9C32B9D3 
 

GABINETE DA PREFEITA 
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE DO MUNICÍPIO DE 
PIMENTA BUENO 

 
CAPÍTULO I  
DA NATUREZA E FINALIDADE 
  
Art. 1° - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE é 
órgão de instância colegiada, deliberativa e de natureza permanente, 
criado pela Lei Municipal nº 535, 11 DE JULHO de 1995, e 
suplementada pela lei 857/GP/2000 de 29 de Dezembro de 2000.De 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 11.497 em 16 de junho 
de 2009 e Resolução CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013. Altera 
e Aprova o presente Regimento Interno, a fim de estabelecer suas 
normas de funcionamento e organização. 
  
CAPÍTULO II  
DAS COMPETÊNCIAS E DIRETRIZES 
  
Art. 2° - Compete ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar – 
CAE: 
I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes da Lei 
11947/2009 e suas resoluções: o emprego da alimentação saudável e 
adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que 
respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, 
contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e 
para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua 
faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de 
atenção específica; a inclusão da educação alimentar e nutricional no 
processo de ensino e aprendizagem de forma transversal, que perpassa 
pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 
desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da 
segurança alimentar e nutricional; a universalidade do atendimento 
aos alunos matriculados na rede pública de educação básica; a 
participação da comunidade no controle social, no acompanhamento 
das ações realizadas pelos Município para garantir a oferta da 
alimentação escolar saudável e adequada; o apoio ao desenvolvimento 
sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 
diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 
agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, 
priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes 
de quilombos; o direito à alimentação escolar, visando a garantir 
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma 
igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e 
condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e 
aqueles que se encontram em vulnerabilidade social. 
II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à 
alimentação escolar; III - zelar pela qualidade dos alimentos, em todos 
os níveis e em especial quanto às condições higiênicas e sanitárias, 
bem como a aceitabilidade dos cardápios oferecidos; IV - receber o 
relatório anual de gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo a 
respeito, aprovando, aprovando com ressalvas ou reprovando a 
execução do Programa e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, o 
Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, 
observada a legislação específica que trata do assunto, utilizando o 
Sistema de Gestão de Conselhos (SIGECON) ou outro que lhe suceda; 
V - comunicar à Entidade Executora - EE a ocorrência de 
irregularidade com os gêneros alimentícios, tais como: vencimento do 

prazo de validade, deterioração, desvios e furtos, para que sejam 
tomadas as devidas providências; 
VI - apreciar e votar, anualmente, o plano de ação do PNAE a ser 
apresentado pela EE; VII - divulgar em locais públicos os recursos 
financeiros do PNAE transferidos à EE; 
VIII - apresentar relatório de atividades ao FNDE, quando solicitado; 
IX - promover a integração de instituições, agentes da comunidade e 
órgãos públicos, a fim de auxiliar a equipe da Prefeitura Municipal, 
responsável pela execução do PNAE quanto ao planejamento, 
acompanhamento, controle e avaliação da prestação dos serviços da 
alimentação escolar; 
X - acompanhar e avaliar o serviço da alimentação escolar nas escolas; 
XI - apresentar, à Prefeitura Municipal, proposta e recomendações 
sobre a prestação de serviços de alimentação escolar no município, 
adequada à realidade local e às diretrizes de atendimento do PNAE; 
XII - divulgar a atuação do CAE como organismo de controle social e 
de fiscalização do PNAE; 
XIII - comunicar ao FNDE o descumprimento das disposições 
previstas na legislação especifica do PNAE. 
XIV – manter arquivos físicos e digitais do CAE em boas condições 
de conservação, incluindo ofícios, atas de reunião, relatórios, 
prestações de contas de forma organizada e que permita a verificação 
pelos órgãos de controle; 
XV - elaborar planejamento estratégico anual com todas as ações a 
serem desenvolvidas, inclusive capacitações e os respectivos custos. 
Parágrafo único. O CAE poderá desenvolver suas atribuições em 
regime de cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar e 
Nutricional estadual e municipais e demais conselhos afins, e deverão 
observar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA. 
  
CAPÍTULO III  
ORGANIZAÇÃO DO COLEGIADO 
  
Seção I Composição 
Art. 3° - O CAE é constituído por no mínimo sete membros e tem a 
seguinte composição: 
I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo; 
II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação 
e de discentes, indicados pelo respectivo órgão de representação, a 
serem escolhidos por meio de assembléia específica; 
III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos 
Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades 
similares, escolhidos por meio de assembléia específica; 
IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, 
escolhidos em assembleia específica. 
§ 1° - Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo 
segmento representado. 
§ 2° - Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser 
reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos 
segmentos. 
§ 3° - A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser 
exercidas pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV deste 
artigo. 
§ 4° - O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado 
serviço público relevante, não remunerado. 
§ 5° - Caberá ao Município informar ao FNDE a composição do seu 
respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do 
FNDE. 
§ 6° - A nomeação dos conselheiros do CAE deverá ser feita por ato 
específico, de acordo com a legislação do município. 
§ 7° - Após a nomeação dos conselheiros, será convocada Assembléia 
Geral para a eleição do Presidente do CAE e de seu respectivo Vice. 
  
Seção II Organização e Funcionamento 
Art. 4° - Os membros da Diretoria do CAE serão eleitos e destituídos 
pelo voto de 2/3 (dois terços) dos conselheiros presentes em 
Assembléia Geral. 
§ 1° - Os membros da Diretoria terão mandato de 4 (quatro) anos, 
podendo ser reconduzidos uma única vez. 
§ 2° - O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado. 
Art. 5° - O CAE tem a seguinte organização: 
1. Plenário 
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ERRATA I 

ONDE SE LÊ:

1.4. O Processo Seletivo Simplificado visa à contratação pelo prazo 
determinado de até 103 (três) meses, com possibilidade de renovação por igual 
período, uma única vez. 
 LEIA-SE  
1.4. O Processo Seletivo Simplificado visa à contratação pelo prazo 
determinado de até 03 (três) meses, com possibilidade de renovação por igual 
período, uma única vez. 

ONDE SE LÊ: 

1.6. A comissão não enviará nenhum documento ao candidato, ficando sob a 
responsabilidade do mesmo o acompanhamento de todos os atos por meio dos 
sites eletrônicos mencionados no item 1.2. 
LEIA-SE: 

1.6. A comissão não enviará nenhum documento ao candidato, ficando sob a 
responsabilidade do mesmo o acompanhamento de todos os atos por meio dos 
sites eletrônicos mencionados no item 1.5. 

ONDE SE LÊ 

3.  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
i) Não exercer outro cargo, função ou emprego na Administração Pública 
Federal, Estadual/Distrital e/ou Municipal, salvo os acumuláveis previstos na 
Constituição Federal/88, artigo 37, inciso XVI, alíneas a,b,c; 
j) ter experiência em anestesia;  
k) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital 
LEIA SE 
i) Não exercer outro cargo, função ou emprego na Administração Pública 
Federal, Estadual/Distrital e/ou Municipal, salvo os acumuláveis previstos na 
Constituição Federal/88, artigo 37, inciso XVI, alíneas a,b,c; 
J) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital 

ONDE SE LÊ 
5.13 – Da Prova de Títulos: Os candidatos  que forem aprovados e que 
possuem títulos, conforme planilha abaixo poderão entregar seus títulos para 
apreciação. A prova de títulos não é obrigatória e sua natureza é classificatória, 
podendo os candidatos nela obter de 0 (Zero) à 3 (três) pontos de acordo com 
a tabela abaixo.  Os pontos obtidos nessa prova serão somados aos pontos da 
prova escrita. Somente serão aceitos títulos obtidos de instituições de ensino 
superior reconhecidas pelo MEC, e que foram obtidas após a graduação. Por 
isso os candidatos deverão entregar junto com seus títulos, fotocópia 
autenticada do diploma de graduação. Títulos excedentes à quantidade de 
pontos, não serão contados. Não serão aceitos declarações ou documentos 
onde não esteja explícita a titulação adquirida pelo candidato, ou seja, 
Especialista, Mestre ou Doutor. Declarações dizendo que o curso foi concluído, 
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ou que está em fase de conclusão não serão aceitas. Os documentos 
comprobatórios deverão ser autenticados em cartório, ou apresentados em 
cópias simples mediante a apresentação da Original para comprovação.  

LEIA-SE  
5.13 – Da Prova de Títulos: Os candidatos  que forem aprovados e que 
possuem títulos, conforme planilha abaixo poderão entregar seus títulos para 
apreciação. A prova de títulos não é obrigatória e sua natureza é classificatória, 
podendo os candidatos nela obter de 0 (Zero) à 3 (três) pontos de acordo com 
a tabela abaixo.  Os pontos obtidos nessa prova serão somados aos pontos da 
prova escrita. Os candidatos deverão entregar junto com seus títulos, fotocópia  
do diploma de graduação. Títulos excedentes à quantidade de pontos, não 
serão contados. Declarações dizendo que o curso foi concluído, ou que está 
em fase de conclusão não serão aceitas. Os documentos comprobatórios 
deverão ser autenticados em cartório, ou apresentados em cópias simples 
mediante a apresentação da Original para comprovação.

Pimenta Bueno, 05  outubro de 2017  

Marineide Goulart Mariano                                       
Pres. Comissão Processo Seletivo            
Portaria   1018/GP/2017 
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O Secretário de Saúde do Município de Pimenta Bueno, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n. 1.799 de 11 de janeiro de 

2012, pelo Decreto Regulamentar nº. 154 de 13 de janeiro de 2012, e Decreto 

Regulamentar 178/2013 e conforme documentação constante dos autos do 

Processo nº.7286/2017, considerando a necessidade inadiável e excepcional 

de interesse público de contratação de profissionais de saúde para 

atendimento na Secretaria Municipal de Saúde, estabelecem e divulgam as 

normas para a realização de Teste Seletivo Simplificado, conforme segue:  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será coordenado, supervisionado e 
realizado pela Comissão criada com a Portaria nº 1018/GP/2017 de 04 de 
outubro de 2017: 
1.2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 03 (três) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período,  contado da data da 
Homologação do seu Resultado Final.   
1.3. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de provas e  títulos de 
natureza   classificatória e eliminatória; 
1.4. O Processo Seletivo Simplificado visa à contratação pelo prazo 
determinado de até 103 (três) meses, com possibilidade de renovação por igual 
período, uma única vez. 
1.5. Toda publicidade do presente certame se dará com as publicações no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, 
www.diariomunicipal.com.br/arom e no site da Prefeitura Municipal de Saúde 
www.pimentabueno.ro.gov.br.  
1.6. A comissão não enviará nenhum documento ao candidato, ficando sob a 
responsabilidade do mesmo o acompanhamento de todos os atos por meio dos 
sites eletrônicos mencionados no item 1.2. 
1.7. Será considerado como de referência para todos os procedimentos deste 
certame o horário de Rondônia.  
1.8.  Os candidatos serão contratados sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho -CLT.  
1.9. Os candidatos aprovados, que não forem classificados para contratação 
imediata integrarão o Cadastro de reserva. 

2 . CARGOS, ÁREAS DE ATUAÇÃO, VAGAS, PRÉ-REQUISITOS / 
ESCOLARIDADE E REMUNERAÇÃO. 

2.1. Os cargos, áreas de atuação, vagas, pré-requisitos/escolaridade e 
remuneração são os estabelecidos a seguir: 
2.1.1. Cargo:Médico 24 horas  
Área de atuação: Hospital e Maternidade Municipal Ana Neta 
Nº de vagas: 01 
Pré-requisitos: Graduação em medicina; especialização em anestesia  e 
inscrição no Conselho de Classe respectivo 
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Remuneração: Vencimento R$ 4.500,00 + Gratificação por especialização 
médica R$ 3.600,00 
Carga horária: 24 horas semanais  
Descrição Sumária do Cargo: Os titulares do cargo tem como atribuições: 

Realizar consultas e atendimentos médicos, tratar pacientes e clientes; 

Implementar ações para promoção da saúde; Coordenar programa e serviços 

em saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas e elaborar 

documentos pertinentes; Executar outras tarefas correlatas. 

. 

2.1.1. Cargo:Médico 24 horas  
Área de atuação: Hospital e Maternidade Municipal Ana Neta 
Nº de vagas: 01 
Pré-requisitos: Graduação em medicina; especialização em obstetrícia  e 
inscrição no Conselho de Classe respectivo 
Remuneração: Vencimento R$ 4.500,00 + Gratificação por especialização 
médica R$ 3.600,00 
Carga horária: 24 horas semanais  
Descrição Sumária do Cargo: Os titulares do cargo tem como atribuições: 

Realizar consultas e atendimentos médicos, tratar pacientes e clientes; 

Implementar ações para promoção da saúde; Coordenar programa e serviços 

em saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas e elaborar 

documentos pertinentes; Executar outras tarefas correlatas. 

2.1.2. Cargo: Médico  40  horas  
Área de atuação: Hospital e Maternidade Municipal Ana Neta -  
Ambulatório e também na  obstetrícia(anestesia) 
Nº de vagas: 01 
Pré-requisitos: Graduação em medicina e inscrição no Conselho de Classe 
respectivo.   
Remuneração: Vencimento R$ 7.000,00 + Gratificação R$ 5.600,00 
Carga horária: 40 horas semanais  

Descrição Sumária do Cargo: Os titulares do cargo tem como atribuições: 

Realizar consultas e atendimentos médicos, tratar pacientes e clientes; 

Implementar ações para promoção da saúde; Coordenar programa e serviços 

em saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas e elaborar 

documentos pertinentes; Executar outras tarefas correlatas. 

2.3. Os contratados com base nesse certame não farão jus ao auxílio 
alimentação, conforme previsto no Decreto Regulamentar 154/2012. 
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2.4. Ao inscrever-se para qualquer cargo oferecido, o candidato deverá 
observar os Pré-Requisitos/Escolaridade. 
2.5. As vagas serão preenchidas segundo a ordem decrescente de pontuação 
dos candidatos habilitados, por Cargo, de acordo com a necessidade 
administrativa da Secretaria de Saúde. 
2.7. O cronograma das atividades do Processo Seletivo Simplificado consta no 
Anexo II deste Edital. 

3.  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
3.1. O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este 
Edital, será contratado temporariamente no Cargo se atender as seguintes 
exigências: 
a) Ter sido aprovado no presente Teste Seletivo Simplificado;  
b)Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de nacionalidade 
estrangeira, apresentar comprovante de permanência definitiva no Brasil; 
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
d) Se, do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;  
e) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do emprego;  
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego;  
g) Estar em dia com Conselho de Medicina do Estado de Rondônia 
h)Ter disponibilidade de vínculo e carga horária junto ao Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde – CNES  
i) Não exercer outro cargo, função ou emprego na Administração Pública 
Federal, Estadual/Distrital e/ou Municipal, salvo os acumuláveis previstos na 
Constituição Federal/88, artigo 37, inciso XVI, alíneas a,b,c; 
j) ter experiência em anestesia;  
k) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital 

4.  DAS INSCRIÇÕES 
4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento. 

4.2. Período de Inscrição: partir do dia 05 de outubro de 2017 até as 23:59  
do dia 11 de outubro de 2017.  

4.3. Das Inscrições Presenciais: As inscrições poderão ser presenciais, 
realizadas na Secretaria Municipal de Saúde no, situada à Av. Presidente 
Dutra, 365, Centro, no horário das 7:30 às 13:00, de segunda a sexta feira, 
onde o candidato deverá estar munido da documentação abaixo: 
4.4. Formulário de inscrição, anexo I, disponível no site 
www.pimentabueno.ro.gov.br/ e www.diariomunicipal.com.br/arom, 
devidamente preenchido,  

4.5. Das Inscrições pela Internet: As inscrições também poderão ser 
realizadas pela internet, com o envio do formulário de inscrição (Anexo I deste 
Edital), devidamente preenchido, para o email: rh@pimentabueno.ro.gov.br, 
contendo assunto email: PROCESSO SELETIVO2017. 
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4.6. Será de total responsabilidade do candidato o preenchimento das 
informações dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 
4.7. Não serão aceitas as solicitações de inscrições que não atenderem 
rigorosamente às condições estabelecidas neste edital. 
4.8. A Taxa de Inscrição será ISENTA.   
4.9. O candidato deverá ter compatibilidade de horários e disponibilidade de 
vínculos e carga horária junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde –CNES. 
4.10. A Secretaria de Saúde não se responsabiliza por solicitações de Inscrição 
via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. 
4.11. As informações prestadas  na Ficha de Inscrição Obrigatória serão de 
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Comissão o direito de 
excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que não preencher esse 
documento oficial de forma completa, correta, sem erros de digitação e/ou 
fornecer dados inverídicos ou falsos. 
4.12. As inscrições homologadas e indeferidas serão públicas no Diário Oficial 
dos Municípios de Rondônia, www.diariomunicipal.com.br/arom, e no site oficial 
da Prefeitura: www.pimentabueno.ro.gov.br/, conforme cronograma – Anexo II. 

. 
5 . Das provas

5.1.todos os candidatos farão provas objetivas de natureza eliminatória e 
classificatória. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50 
(cinquenta) pontos ou mais na contagem do total de pontos e acertarem pelo 
menos uma questão em cada matéria da prova, ou seja, não tirarem nota zero 
em nenhuma das matérias cobradas na prova. A quantidade de questões e o 
valor de cada questão estão definidos na tabela abaixo:

Matéria Quantidade de 
questões 

Peso por questão

Língua portuguesa 10 2,5
História e geografia de 
Rondônia 

05 2,5

Conhecimentos gerais 05 2,5
Conhecimentos específicos 20 2,5

5.2 – Dos conteúdos das provas: os conteúdos das provas escritas estão no 
Anexo IV deste edital.  
5.3 – Critérios gerais de aprovação e classificação: serão considerados 
aprovados os candidatos que obtiverem 50 (cinquenta) pontos ou mais em 
média geral e não tirarem zero em nenhuma das matérias da prova. A 
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classificação será em ordem decrescente. Serão considerados aprovados os 
candidatos que tirarem no mínimo 50 (cinquenta) pontos. 
5.4 – Os candidatos aprovados e que ficarem classificados além do número de 
vagas,  ingressarão automaticamente em uma lista de cadastro de reserva no 
qual ficará a discricionariedade da administração sua convocação para 
assunção do cargo. 
5.5 – Local das provas:  Local a definir e será publicado conforme item 1.5  
5.6 – Data: 15 de outubro de 2017 
5.7- Horário: início 08:00 às 18:00 
5.8 - Todos os candidatos inscritos deverão procurar essas informações, pois 
NÃO SERÁ ENVIADO QUALQUER AVISO INDIVIDUAL AOS CANDIDATOS. 
5.9 – Dos Gabaritos das provas objetivas: o candidato deverá preencher o 
gabarito com o número de sua inscrição e com a resposta das questões das 
provas com caneta esferográfica azul ou preta, que será o único documento 
para a correção. Não haverá substituição de gabaritos. Será considerada nula 
a questão que tiver rasuras, emendas ou dupla marcação.  
5.10 - Cada prova objetiva terá um número de 1 a 4. Esse número deverá ser 
preenchido pelo candidato em seu gabarito no campo correspondente ao 
número da prova. É de inteira responsabilidade do candidato marcar 
corretamente em seu gabarito o número correspondente à sua prova, pois este 
será o único meio de correção. Caso a marcação seja rasurada ou o candidato 
deixe de marcar o número de sua prova no gabarito, o mesmo não terá seus 
pontos contados e o candidato será desclassificado e no resultado parcial 
constará NC 
5.11 – Condições para a realização das provas: para a realização das provas 
os candidatos deverão apresentar-se no horário e local indicado e portar 
caneta esferográfica, azul ou preta, construída em material transparente. Não 
será permitido o uso de qualquer recurso extra como calculadora ou régua. 
Também não será permitida a entrada na sala de prova de candidatos portando 
cadernos, apostilas ou livros de qualquer espécie, telefones celulares ou outros 
equipamentos eletrônicos, O CANDIDATO DEVERÁ SE APRESENTAR NO 
LOCAL DAS PROVAS COM NO MÍNIMO 30 (TRINTA) MINUTOS DE 
ANTECEDÊNCIA. Somente poderá realizar a prova o candidato que apresentar 
documento de identificação original com foto. Não haverá segunda chamada 
para nenhuma das provas, importando a ausência do candidato, na sua 
eliminação do concurso.  
5.12 – O candidato será eliminado do concurso caso utilize recurso não 
autorizado, na hipótese de sua ausência no dia do concurso, não comparecer 
no horário previsto, não apresentar a documentação exigida para a realização 
da prova, não marcar corretamente o número de sua prova no gabarito, não 
assinar seu gabarito, enfim não atender às condições constantes neste edital.  
5.13 – Da Prova de Títulos: Os candidatos  que forem aprovados e que 
possuem títulos, conforme planilha abaixo poderão entregar seus títulos para 
apreciação. A prova de títulos não é obrigatória e sua natureza é classificatória, 
podendo os candidatos nela obter de 0 (Zero) à 3 (três) pontos de acordo com 
a tabela abaixo.  Os pontos obtidos nessa prova serão somados aos pontos da 
prova escrita. Somente serão aceitos títulos obtidos de instituições de ensino 
superior reconhecidas pelo MEC, e que foram obtidas após a graduação. Por 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E SELEÇÃO – PORTARIA 1018/GP/2017 
TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 03/2017 

isso os candidatos deverão entregar junto com seus títulos, fotocópia 
autenticada do diploma de graduação. Títulos excedentes à quantidade de 
pontos, não serão contados. Não serão aceitos declarações ou documentos 
onde não esteja explícita a titulação adquirida pelo candidato, ou seja, 
Especialista, Mestre ou Doutor. Declarações dizendo que o curso foi concluído, 
ou que está em fase de conclusão não serão aceitas. Os documentos 
comprobatórios deverão ser autenticados em cartório, ou apresentados em 
cópias simples mediante a apresentação da Original para comprovação.  
5.13.1 Os títulos para análise deverão ser entregues em mãos, 
impreterivelmente, no dia, horário e local  da realização da prova escrita, 
conforme cronograma, Anexo II.  
segundo os requisitos definidos no Quadro a seguir:

Quadro 01: Requisitos de Avaliação  

ORDEM ESPECIFICAÇÃO Pontos
Valor 

máximo
Comprovantes 

01 

Curso de 
Especialização, 
stricto sensu ou 
Título de 
Especialista - 360 
horas 

1 1 
Certificado que comprove o curso 
realizado, com a carga horária. 

02 
Aprovação em 
concursos 
públicos 

1 1 
Cópia de edital devidamente publicados 
ou declaração de órgão oficial 
devidamente assinada. 

03 

Experiência 
profissional, no 
mínimo, 
06(seis)meses 

1 1 

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS ou Declaração com 
dados que comprovem o critério e que 
seja emitida por instituições públicas ou 
privadas em papel timbrado da empresa 
/ Instituição Empregadora, assinada 
pelo responsável pela emissão da 
declaração, identificando a razão social 
da empresa, o CNPJ e o endereço. 

  Total de Pontos   3   

6 . DA CLASSIFICAÇÃO 
6.1.  Os candidatos habilitados com pontuação igual ou superior a 5,0 (cinco) 
serão classificados em ordem decrescente da pontuação final, de acordo com o 
número de vagas; 
6.2. Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência o candidato que: 
a)  Em caso de igualdade de pontuação, serão aplicados sucessivamente, os 
seguintes de desempate aos candidatos: a) com idade igual ou superior a 
60(sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/03, entre si e frente 
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;  
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b)Para os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta anos) 
1) maior pontuação nas questões específicas 
2) maior pontuação nas questões de língua portuguesa 
3) maior idade.  

7 . DA DIVULGAÇÃO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 
71. A Secretaria de Saúde, através da Comissão publicará conforme previsto 
no item 1,5, o Resultado Final e a Homologação do Processo Seletivo 
Simplificado, contendo a relação dos candidatos habilitados em ordem 
decrescente de pontuação final, por Cargo e de acordo com a opção declarada 
no ato da inscrição. 

8. DOS RECURSOS 
8.1. Será admitido recurso quanto a do resultado das provas do Processo 
Seletivo Simplificado: 
8.2. O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia útil após a 
publicação dos resultados. 
8.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato, devidamente fundamentado, 
sendo desconsiderado recurso de igual teor, conforme cronograma, ANEXO II.  
8.4. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a etapa 
diversa do questionado; 
8.5. Os recursos deverão ser digitado o formulário anexo III e entregue na 
Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, Av. 
Presidente Dutra, 365,Centro,no horário das 7:30 às 13:00, ou digitalizado e 
encaminhado pela internet, para o email: rh@pimentabueno.ro.gov.br,  
contendo assunto email: RECURSO - PROCESSO SELETIVO 2017.  
8,6. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo 
considerada, para este efeito, a data do ingresso no protocolo da Secretaria da 
Saúde ou quando encaminhado, pelo email.  
8.7. A decisão do recurso será dada a conhecer através da publicação em 
conformidade com item 1.5. 

9  DA CONVOCAÇÃO, CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO 

9.1 Os candidatos aprovados serão convocados (conforme previsto no item 
1,5.) de acordo com a necessidade, através de Edital publicado, conforme item 
2 desse edital, para assinatura de Contrato de Trabalho, devendo se 
apresentar ao Núcleo de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Administração/SEMAD  no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, a 
contar da data de publicação do Edital de Convocação e fazer a entrega dos 
seguintes documentos dentro do prazo estabelecido. 
DA CONTRATAÇÃO 
9.2. No ato da contratação o candidato habilitado deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

a) 1 Cópia dos seguintes documentos: 

1. Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 18 Anos 
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2. Cartão de Vacina dos Filhos Menores de 05 Anos 
3. Freqüência Escolar dos filhos maiores de 06 e menores de 14 anos 
4. Certidão Negativa de Débito Municipal 
5. Atestado de Saúde Admissional (cópia e original) e Exames Médicos 

b) 2 (duas)Cópias dos seguintes documentos: 
6. Comprovante de votação da última eleição 
7. Comprovante de Residência 
8. Certidão de Nascimento ou Casamento 
9. Pis/Pasep (ou declaração que não possui) 
10. Cartão do Banco do Brasil (conta corrente) 
11. Certidão de Regularidade Junto ao Conselho de Classe 
12. Pagamento da Anuidade (ano base) 
13. Certidão de Antecedentes Criminais (Ações Civis e Criminais) - 
(www.tj.ro.gov.br) 
14. Declaração de Imposto de Renda ou de Isento (última) 
15. Certidão Negativa do Tribunal de Contas(www.tce.ro.gov.br) 
16. Recibo de envio da Declaração de Bens e/ou Renda aoTCE/R0-Posse 

c) 2 (duas) Cópias autenticadas dos seguintes documentos: 
17. CPF 
18. Título de Eleitor 
19. Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou órgão da 
Categoria) 
20. Carteira de Identidade RG 
21. Carteira de Trabalho CTPS (identificação e contrato) 
22. Certificado de Escolaridade ou Diploma 
23. Histórico Escolar 
24. Carteira Nacional de Habilitação-CNHA/D (se Motorista) 
25. Certificado Militar (se homem) 

d) 3 Cópias: 
26. Declaração de Não Acumulação de Cargo (Caso haja o acúmulo, 
apresentar Certidão do Órgão Empregador, contendo o Regime Jurídico, a 
carga horária e o horário de trabalho, com CNPJ do órgão). 
27. Declaração de Bens 
28.Declaração de Não Impedimentos para Assumir Cargo Publico 
29. 1 foto3 X 4 
30. CTPS( Carteira de Trabalho). 

e) Declaração de disponibilidade de vínculos e carga horária junto ao 
CNES – (Declaração poderá ser emitida no Centro de processamento 
de Dados da Secretaria Municipal de Saúde).  

f) RELAÇÃO DE EXAMES PARA CONTRATAÇÃO 

� Hemograma Completo;Glicemia de Jejum; 
EAS;PPF;Colesterol;Triglicérides;Uréia;Creatinina;VDRL;Tipagem 
Sanguínea; 
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9.3.O candidato convocado para assinatura do Contrato de Trabalho que não 
comparecer dentro do prazo preestabelecido no item 9.1, será tido como 
desistente, podendo, a Prefeitura do Município de Pimenta Bueno, convocará 
o próximo candidato aprovado, obedecida rigorosamente a ordem de 
classificação para a devida substituição e contratação.  
9.4.  O candidato convocado será lotado, na Secretaria Municipal de Saúde,  
vedada qualquer tipo de transferência para outros órgãos das Administrações 
Pública Municipais, Estaduais e Federais.  
9.5.  O candidato aprovado que obteve classificação inferior ao número de 
vagas ofertadas, caso convocado deverá se apresentar para assinatura do 
contrato no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a respectiva 
convocação, que se dará nos sites previstos no item 1.5; 
9.6. O Contratado deverá iniciar exercício no1º dia útil subseqüente à 
assinatura do Contrato por Tempo Determinado.  
9.7.Dentro do prazo de validade do teste seletivo poderão ser convocados 
candidatos classificados fora das vagas previstas neste Edital(cadastro de 
reserva) em casos excepcionais, sendo:  
a) Demissão de contratos temporários objetos deste teste seletivo; 
b) Solicitação de demissão de profissionais efetivo;  
c) Licença maternidade;  
d) Afastamento para tratamento de saúde de servidores efetivos ou seu 
familiar por período superior a 30 dias, com a devida comprovação por meio 
de laudo médico.  
e) Aumento da oferta de serviços na Saúde. 

9.8. Não será concedida prorrogação para posse, caso o candidato não 
comparecer no prazo de dois dias será convocado o próximo da lista de 
aprovados.  

     
10 .DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Durante o período de validade do Processo Seletivo Simplificado, a 
Comissão reserva-se o direito de proceder às convocações, em número que 
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e observado o número de vagas existentes. 
10.2. O acompanhamento das publicações referentes ao Processo Seletivo 
Simplificado é de responsabilidade exclusiva do candidato; 
10.3. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do 
Processo Seletivo Simplificado; 
10.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no Processo Seletivo Simplificado, valendo para esse fim as 
listagens divulgadas, conforme item 1,5; 
10,5. Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser 
respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a etapa 
correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser 
publicado; 
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10.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, referida no item 1.1 
no que tange à realização deste Processo Seletivo Simplificado; 
10.7.As despesas decorrentes da participação na etapa e procedimentos do 
Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital correrão por conta dos 
próprios candidatos. 

11. ANEXOS 
Fazem partes deste Processo Seletivo, os anexos abaixo: 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO; ANEXO II– CRONOGRAMA; ANEXO III – 
FORMULÁRIO DE RECURSOS; IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Pimenta Bueno, 04 de outubro de 2017  

Marineide Goulart Mariano                                     Rafael Assis de Paula  
Pres. Comissão Processo Seletivo            Secretário Municipal de Saúde 
Portaria   1018/GP/2017 
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ANEXO I 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TESTE SELETIVO SIMPLICADO 03/2017 

ANEXO I  

 FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome:                                                                                                                                         Data Nasc: 

Endereço: 

Bairro: 

Complemento:                                                                                                                    Telefone: 

E-mail: 

Carteira de Identidade (RG):                                                                   CPF: 

Especialidade:                                                                                                                                CRM 

Estado Civil:                                                                                                                                   Nº. Filho 

CARGODE  INSCRIÇÃO 

 (  ) ANESTESIA;     24 HORAS SEMANAIS 

(    )  GINECO OBSTETRA 24 HORAS SEMANAIS 

(    )  CLÍNICO GERAL 40 HORAS SEMANAIS (anestesia/obstetrícia) 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima preenchidas são verdadeiras, estando ciente das normas que 
regulam o presente processo seletivo, com as quais manifesto expresso concordância. 

P.Bueno____/_____/2017                                 Assinatura do Candidato 

RECIBO DO CANDIDATO 

Recebi a inscrição do(a) candidato (a) : 

CARGO:                                                                                                                    CARGA HORÁRIA                

P.Bueno____/_____/2017                    

_______________________________________________  

Carimbo e assinatura servidor SEMSAU 
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PORTUGUÊS Compreensão e interpretação de textos; classe de palavras; 
ortografia e acentuação gráfica; classificação silábica; análise sintática da 
oração; concordância verbal e nominal; emprego do sinal indicativo de crase; 
emprego dos sinais de pontuação; uso do �por quê�; emprego dos pronomes de 
tratamento;  
CONHECIMENTOS GERAIS:  História e Geografia de Rondônia: Região 
Norte: bacias hidrográficas. Geomorfologia: Planície Amazônica, Encosta 
Setentrional do Planalto Brasileiro, Chapada dos Parecis e Vale do Guaporé. 
Rondônia: aspectos políticos, econômicos e sociais, agricultura e pecuária. 
Criação do Estado de Rondônia e processos de povoamento. Núcleos de 
povoamento. Colonização. Ferrovia MadeiraMamoré (1ª fase e 2ª fase). Ciclo da 
borracha (1ª fase e 2ª fase). Questão do Acre, formação territorial, evolução 
políticoadministrativa, construção da BR 364, Migração, população, 
desmatamento, desenvolvimento econômico, questão indígena, Missão Rondon. 
Tratados e limites. Antecedentes da criação do estado. Primeiros núcleos 
urbanos. Criação dos municípios. Evolução político administrativa. 
Desenvolvimento econômico. Transportes rodoviário, ferroviário, marítimo e 
aéreo. População. Movimentos migratórios. Processo de urbanização. Questão 
indígena. Desenvolvimento sustentável. Relevo. Vegetação. Desmatamento. 
Hidrografia. Aspectos econômicos. Meso e micro regiões. Problemas 
ecológicos.  
ESPECÍFICA:Conhecimentos básicos clínicos: interpretação clinica do 
hemograma, diagnostico diferencial e tratamentos das patologias evidenciadas, 
infecções urinárias. Doença úlcero-péptica. Parasitoses intestinais. Diarreia. 
Hepatopatia induzida por drogas. Diabetes mellitus. Diagnostico diferencial das 
dislipidemias. Alcoolismo. AIDS e suas complicações. Dengue. Lesões 
elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Acidente 
vascular cerebral. Interpretação do exame físico. Diagnóstico sindrômico. 
Interpretação de exames complementares básicos. Asma brônquica. Tuberculose 
pulmonar – extra pulmonar. Avaliação clinica da função renal. Importância 
clinica do exame simples de urina (eas).  Doenças coronarianas; doença valvular 
cardíaca. Doenças da aorta. Doença arterial periférica. Insuficiência cardíaca. 
Hipertensão arterial. Asma brônquica. Enfisema pulmonar. Bronquite crônica. 
Doença pulmonar ocupacional. Doença intersticial pulmonar. Pneumonias. 
Tuberculose pulmonar – extrapulmonar. Câncer de pulmão. Tromboembolia 
pulmonar. Insuficiência respiratória aguda. Choque. Hemorragia digestiva. 
Doenças do esôfago. Doença úlcero-péptica. Gastrites. Doenças funcionais do 
tubo digestivo. Doença inflamatória intestinal. Má absorção intestinal. 
Parasitoses intestinais. Diarreia. Câncer do estômago. Câncer do cólon. Câncer 
do pâncreas. Pancreatites. Icterícias. Hepatites. Cirroses e suas complicações. 
Hepatopatia alcoólica. Hepatopatia induzida por drogas. Tumores hepáticos. 
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Doenças da vesícula e vias biliares. Anemias. Doença venosa periférica. 
Insuficiência renal aguda. Insuficiência renal crônica. Infecção urinária. Doenças 
glomerulares. Nefrolitíase. Doenças da próstata. Linfomas. Leucemias. 
Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Diabetes Mellitus. Febre reumática. 
Osteoporose. Osteoartrite. Artrite reumatoide. Vasculites. Lúpus eritematoso 
sistêmico. Meningoencefalites. Doença de Parkinson. Doenças sexualmente 
transmissíveis. 
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ANEXO I  

 FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome:                                                                                                                                         Data Nasc: 

Endereço: 

Bairro: 

Complemento:                                                                                                                    Telefone: 

E-mail: 

Carteira de Identidade (RG):                                                                   CPF: 

Especialidade:                                                                                                                                CRM 

Estado Civil:                                                                                                                                   Nº. Filho 

CARGODE  INSCRIÇÃO 

 (  ) ANESTESIA;     24 HORAS SEMANAIS 

(    )  GINECO OBSTETRA 24 HORAS SEMANAIS 

(    )  CLÍNICO GERAL 40 HORAS SEMANAIS (anestesia/obstetrícia) 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima preenchidas são verdadeiras, estando ciente das normas que 
regulam o presente processo seletivo, com as quais manifesto expresso concordância. 

P.Bueno____/_____/2017                                 Assinatura do Candidato 

RECIBO DO CANDIDATO 

Recebi a inscrição do(a) candidato (a) : 

CARGO:                                                                                                                    CARGA HORÁRIA                

P.Bueno____/_____/2017                    

_______________________________________________  

Carimbo e assinatura servidor SEMSAU 
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PORTUGUÊS Compreensão e interpretação de textos; classe de palavras; 
ortografia e acentuação gráfica; classificação silábica; análise sintática da 
oração; concordância verbal e nominal; emprego do sinal indicativo de crase; 
emprego dos sinais de pontuação; uso do �por quê�; emprego dos pronomes de 
tratamento;  
CONHECIMENTOS GERAIS:  História e Geografia de Rondônia: Região 
Norte: bacias hidrográficas. Geomorfologia: Planície Amazônica, Encosta 
Setentrional do Planalto Brasileiro, Chapada dos Parecis e Vale do Guaporé. 
Rondônia: aspectos políticos, econômicos e sociais, agricultura e pecuária. 
Criação do Estado de Rondônia e processos de povoamento. Núcleos de 
povoamento. Colonização. Ferrovia MadeiraMamoré (1ª fase e 2ª fase). Ciclo da 
borracha (1ª fase e 2ª fase). Questão do Acre, formação territorial, evolução 
políticoadministrativa, construção da BR 364, Migração, população, 
desmatamento, desenvolvimento econômico, questão indígena, Missão Rondon. 
Tratados e limites. Antecedentes da criação do estado. Primeiros núcleos 
urbanos. Criação dos municípios. Evolução político administrativa. 
Desenvolvimento econômico. Transportes rodoviário, ferroviário, marítimo e 
aéreo. População. Movimentos migratórios. Processo de urbanização. Questão 
indígena. Desenvolvimento sustentável. Relevo. Vegetação. Desmatamento. 
Hidrografia. Aspectos econômicos. Meso e micro regiões. Problemas 
ecológicos.  
ESPECÍFICA:Conhecimentos básicos clínicos: interpretação clinica do 
hemograma, diagnostico diferencial e tratamentos das patologias evidenciadas, 
infecções urinárias. Doença úlcero-péptica. Parasitoses intestinais. Diarreia. 
Hepatopatia induzida por drogas. Diabetes mellitus. Diagnostico diferencial das 
dislipidemias. Alcoolismo. AIDS e suas complicações. Dengue. Lesões 
elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Acidente 
vascular cerebral. Interpretação do exame físico. Diagnóstico sindrômico. 
Interpretação de exames complementares básicos. Asma brônquica. Tuberculose 
pulmonar – extra pulmonar. Avaliação clinica da função renal. Importância 
clinica do exame simples de urina (eas).  Doenças coronarianas; doença valvular 
cardíaca. Doenças da aorta. Doença arterial periférica. Insuficiência cardíaca. 
Hipertensão arterial. Asma brônquica. Enfisema pulmonar. Bronquite crônica. 
Doença pulmonar ocupacional. Doença intersticial pulmonar. Pneumonias. 
Tuberculose pulmonar – extrapulmonar. Câncer de pulmão. Tromboembolia 
pulmonar. Insuficiência respiratória aguda. Choque. Hemorragia digestiva. 
Doenças do esôfago. Doença úlcero-péptica. Gastrites. Doenças funcionais do 
tubo digestivo. Doença inflamatória intestinal. Má absorção intestinal. 
Parasitoses intestinais. Diarreia. Câncer do estômago. Câncer do cólon. Câncer 
do pâncreas. Pancreatites. Icterícias. Hepatites. Cirroses e suas complicações. 
Hepatopatia alcoólica. Hepatopatia induzida por drogas. Tumores hepáticos. 
Doenças da vesícula e vias biliares. Anemias. Doença venosa periférica. 
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Insuficiência renal aguda. Insuficiência renal crônica. Infecção urinária. Doenças 
glomerulares. Nefrolitíase. Doenças da próstata. Linfomas. Leucemias. 
Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Diabetes Mellitus. Febre reumática. 
Osteoporose. Osteoartrite. Artrite reumatoide. Vasculites. Lúpus eritematoso 
sistêmico. Meningoencefalites. Doença de Parkinson. Doenças sexualmente 
transmissíveis. 


